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ESXADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

ccaassÃo permanente de licitação

CONTRATO N": 252/2020

PRSeÃO ELBTR£miCO H':010/2020
TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE 91 CELEBRAM A
SECRETARIA DE SAUOE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA E 30 8AUDE PRODUTOS HOSPITALAR
EIPFT.T, PARA FRESTAÇ^ DE SERVIÇOS CWFORHE
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO HA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria ttmicipal de Saúda de
Santa Rita - inserita no CNPJ/MF sob o n« n" 00.694.222/0001-63, situada i Avenida Flàvio Ri^iro
Coutinho, s/n. Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, PB, neste ato representada polo Secretário,
LUCIAKQ CORREIA CARNEIRO, CPF n' 827.071.464-04, doravante siBçlesmenta CONTRATANTE, o do outro
lado 30 SAUOE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI. CHPJ n" 29.775.313/0001-01, localizada na AV VINTE DE
JANEIRO, n° 499 - BOA VIAGEM - RECIFB-FB - CEP: 51.130-120, neste ato doravante Binçlesmente
CONTRATADO, docidiran os partas contratantes assinar o prosenta contrato, o g|ual se regerá pelas
cláusulas a eondicSes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;
l 1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 010/2020, processada
nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 do Julho de 2002 e subsidiariamenta a Lei Federal
n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Conçlementar n° 123, da 14 da Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n» 7.892. de 23 de janeiro ̂
2013; Lei Cotolamentar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; ̂ creto
n° 9.480 da 31 da agosto de 2018; Decreto Federal n* 10.024 de 20 de setembro de 20X9, e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: . trraaunn
2.1 O presente contrato tem por objeto: AQOISICAO DE MATERIAL MEDIC»
ATENDER AS DEMANDAS E NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL PE SAÚDE PS SANTA RITA, PB.
2.1.0 fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições erprsssas neste instru^to,
proposta apresentada. Pregão Pregão Eletrônico n« 010/2020 e instruções
documentos essas que ficam fazendo partas integrantes do presente contrato, independente da
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS: oni on
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é da RS Z.rui.su
duzentos e un reais a oitenta centavos).

(Dois mil

ITElíl ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.DNIT. P.TOTAL

-  ÁLCOOL GEL 704 l LITRO, CAIXA CCM 12 UNIDADES; CX.,^^ PHAHMA
ll.lOO !

CX, 30 R$ 54,06 RS 1.621,00

GAZE ESTERIL 17,5 X 7,51 13 FIOS, COMPRESSA." CCM S,
ÍDOBRASí ESTERILIZADA POR IHRADIACAO GM*»,
CONFECCIONADAS CCM FIOS 100» ALGODAO EM TECIDO
(PLANO TIPO TELA {ALVEJADAS, PURIFICADAS, ISENTA DE
(Impurezas, substancias oobborosas, ímbrican
DEXTRINA, CORANTES CORRETIVOS, ALVEJANTES OPTICOS,]
UlCALlS E ÁCIDOS, INODORAS E INSISIDAS. CCK
'jCABAMENTO LATERAL EM TODA SUA EXTENSÃO PARA EVITAR.
DESFIAMENTOI . IMHALADA IHDIVIDUAIMEHTE B4
Envelope, caixa ccm lo envelope. I

TOTAL

CX. 1.000 RO 0,58 RS sso,oo

RS 2.201,90

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: . ...
4.1 Os preços contratados são fixos polo periodo de um ano. exceto para os ossos previstos
no Art. 65, SS 5® o 6°, da Lei 0.666/93. a
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, '
relação que as partes pactuaram inioialmanto, nos temos do Axt. 65, Inciso II, ®'
Lei e.666/93, mediante comprovação doeumantal e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 AS despesas correrão pot conta da seguinte dotação. constante do orçamento vigente:

02.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.2605.2051 - ATENÇÃO BÁSICA
10.302.1812.2042 - MANUTENÇÃO DA ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL ALTA/MEDIA
CCMPLZXIDADE ,

10.302.1604.2053 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTO^ICAS - CEO
10 302 1617.2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.302.1617.1010 - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DE PESSOAS CCM DEPIC
10.304.1615.2045 - MANUTENÇÃO DO PRDGEIAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.302.16111.2059 - MANUTENÇfe) DA REDE DE URGÊNCIA

BLQ4ENT0 DE DESPESA: 3390.30-00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS 211 - RECURSOS PMPRIOS

214 - RECURSO FEDERAL
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CLÁUSULA SeXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente en
após a data do recebimento definitivo do objeto, pela ComisaSo da {lecebimento,
apsoaentac&e da Nota Fiical, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado
máximo de 30 (trinta) dias após a apreaentaçio da Nota Fiscal. ^
6.2 Os preços ser&o fixos a irreajustávoia nos termos da legislação on vigor, dur.
vigência deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 3 a
B.666/93, de forma a ser mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para ofetivaçáo dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Notas Fiscais, as Certidões Negativas da débito CHD do INSS, CRF do FGTS e com a
Fazenda Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O nio cuaçrimento do subitam anterior, i^licacá na sustaçêo do pagamento que só será
processado após a apresentação das referidas certidões, nào podendo ser considerado atraso
de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:
a. O objeto dsata licitação deverá ser entregue parceladamante, mediante a expedição de

solicitação de fomecisanto polo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo
máximo de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.

b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Secretaria de Saúda da
Prefeitura Municipal da Santa Rita, Pa situada á Avenida Flávlo Ribei^ coutinho. s/n,
Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, PB, no prazo siáximo do 10 (dez) dias úteis, senpra
contados a partir do rocobimonto polo fornecedor da Nota da Empenho. O Horário do entrega
deverá ocorrer no período de OB ás 17 hs, de Segunda á sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, freta, carregamento, cSescarregamonte, encargos
trabalhistas e ptovidonciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fomecisanto do objeto desta licitaçáo, correrão por conta exclusiva da contratada.

d. O prazo de vigência do presente contrato aerá determinado: até o final do exercieiq
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUStnA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E DA LICITAMTE VENCEDORA:
8.1 Caberá a Secretaria de Saúde da Prefeitura Mxinicipal de Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso doa ropresentantos/prepostos e
e^regados da CONTRATADA ao local de entrega doa produtos nas dependênciss m
Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente
identificados a acozçanhados por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o acoapanhamanto e a fiscalização quando da entrega doa produtos,
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando á CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas
corretivas por parte desta;

c. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento
produtos e interromper imediatamente o focnoelmento, se for o caso;

d. lsç>edic que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadoa pe

CWTBATADA;

f. Fiscalizar o contrato na fonaa disposta no artigo 67 da Lei 0.666/93;
q. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota

Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio Cozç^ton^;
i. Fornecer atestado da capacidade técnica quando solicitado, desde qus atendidas as

obrigações contratuais.
8.2 Caberá á licitante vencedora: .... ..

a. Respondei, em relação aos seus eapregados, por todas as
decorrentes da entrega da produto e/ou serviços, tais como; a) s^arios,
b) seguros de acidenta; c) taxas, impostos a contribuições, d)
indonizaçôos; o) valos-rofoição; f) vales-transporta: e g) outras que por
ventura venham a ser criadas a exigidas pelo Governo;

b  Manter, ainda, oo seus empregados identificados por crachá, quando m
trabalho, devendo substituir imodlatamente qualquer um deles que seja
considerado inconveniente á boa ordem e ás normas dlsciplinores da
Seetataria do Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

e. Respeitar as normas o ptocodinentoa de controle e "
dependênoiaa da Secretaria da Saúde da Profaiture Municipal da Santa
Rita, PB;

d. Responder polos danos causados diretamente a v ou a tercoltoa,
decorrentes da sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilida^ a fiacaltração ou o
acompanhamento pela Seoretarla Municipal do Saúde;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bane do
propriedade da Socrotaria da Saúde do prefeitura Municipal do Santa Rita,
PB, quando essea tenham sido ocasionados por seua e^regados durante a
entrega do produto; j...

f  Entregar os produtos máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da dat
da asslnature do contrato/oeponho. O doscusçrlmento ao prazo citado
gujeitará a empresa contratada á penalidade do multa.

g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com q?ial;çot
custo advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço
relativo ao procedimento do entrega.

h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento ílscai
válido correspondente ao fomocioanto.

i. Cozainicar a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Bit
PB, per escrito, qualquer anormalidade da caráter urgente o prestar^
esclarecimentos que julgar necessário: 1 ,1

j. Justificar, no caso de doscumprimento do prazo citado no item anMtj
ou paralisação do fornecimento, por escrito, en até 24 horas contad
da entrega frustrada; wsauoc ———
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k. CcaunicBc ao COMTRASAMSB, por eaczito, m varlflear
poiaas prejudicar a praatac&o ou a iainènoia de fatos
Intarfasir na perfeita encuçfto deste contrate, baa eono
p»,-»n gnya,N da focneciBente apresentando rar&es justificadoras
aecio objeto de anülise, que pedeeAo ser ou nAo aceitas polo

1. Encontrar-se ea dia eoa as obcigacdes fiscais, ea oonforaii
previsto no procsdlnento licitatório;

a. Manter-se ea eespatibilidado eoa as obrigapAes a seres ass
de as condipâes da habilitaçAo e qualifiicaçAe exigidas nesta
durante toda a execução do contrato;

n. Snitir a nota fiscal, constando na oesaa a iafotaaçfto sobre os recursos
utiliradoa para custeio deste contrata;

o. Traxer ao setor de S^Mnho as Motas Fiscais acoaranhadas das
respectivas eertidfies da naturesa fiscal;

p. Se os produtos entregues fores recusados, a ei^resa serã advertida para
o cunpriranto isadiato do stias obrigaçãaa, lhe sendo eoniaedtíln e praxe

da 24 <vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos ou
Spressntando defesa nus prsxo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
aplicação da sulta prevista naate Edital e dasais cedidas qua ea fixares
neceeeárlas.

CLtoSUUV MOHA - DAS OBEIOAÇÕES QB8AIS, SOCIAIS, COOECIAZa E FISCAIS DA VUNCSOCiEA.
9.1 k licltanta vencedora caberã, taSbãs:

a. Assusir a responsabilidade per todoa os encargos previdsnclArloa e
obrlgaçdes eoeiaie previstos na legislação social e trabalhista oo vigor,
obrigando-se a saldá-los na ápooa própria, ves que os seus aBq>reg8dos
não aezúiuB vinculo eiçregatiela eoa e Secretaria da Saúde da
Prefeitura Municipal da Santa Alta, ra;

b. Aasucir, taabác, a responsabilidade por todas as previdências a
obrigações aatabolecldaa na legislação aspaeifiea de acidantaa da
traballio, quando, ea ocorrência da s^écie, foras vitisas os seus
espiegados quando do fornecisanto do produto ou as conexão CMi ale,
niwrtn que acontecido as dapendSncia da Secretaria da Saúda da Prefeitura
Municipal de Santa Aita, PB;

o. Asainix todos os encargos da possival demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionadas ao feznoeisante do produto, originariaaante ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; a

d. Assumir, ainda, a responaabilidada pelos encargos fiscais e ccwercials
resultantes da adjudicação desta Pregão.

e. Cbtez todas as licenças, autorisaçAea a franquias naeassárias ê esecuçãe
do contrato eaolumantos prescritos ea tal.

9.2 Deverá a Iloitanta vencedora observar, ainda:
a. é o;q^cessaa8nts proibida á contratação da servidor pertencente ao ̂ ladro

de pessoal da Secretaria de Saúda da Prafoltura Municipal da Santa Blta,
PB durante a vlgãncia do contrato;

b. B^ressaneate proibida, ta^dsêm, a veieulação do publicidade acerca daste
Pregão, salvo se houver prévia autoriração da Soorataria de Saúda da
Pcafeltuza Municipal da Santa Rita, PB; a

0. Vedada á subcontzataçâo do outra eopresa para o fornecinento do produto
e/ou serviço objeto deete Pregêo.

9.3 A Inediaplànoie da licitante, eon referência aos encargos estabelaeidos no súbitas
anterior, nêo transfere a responsabilidade por seu pagaaento à Secretaria de Saúde ^
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, nem podará cnarar o objato dosta Pregêo, rasão pala
qual a licitante vencedora renuncia e:^?resoai8anta a qualquer vinculo de eolidariedade, ativa
eu pasaiva, com a Secretaria de Saúde da Prafoltura lemiclpal de Santa Rita, PS.

CLÀnSOLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO B RSSCISÃO DO CONTRAIO:
10.1 O contrato a ser ftraado poderá ser alterado noa casos previstos ao art. 57 e 65 da
Lei 8.666/93, dosda que haja interesse da Ssorataria do Saúda da Prafeltura Mmlcipal do
Santa Rita, PB, a ̂ resentação dos devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 Ho Intorosse da Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, o valor
inicial atualizado do Contrato podará ser aumentado ou suprlaido atê o llaite da 25% (v^ta
a cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos l® e 2®, da Lei n®. 9.666/93.

a, a licitante vweedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas eondlçóas licitadas, os
acréscimes ou supresaêes qua se fiaerae necessários; a

b. nenhum acréscimo cc supressão podorá eroedor o limite estaljoleoldo neste condição,
eoíoeto as s«g^eaa5ea resultantes de acordo entro es partes.

10.9 A inaxecução total eu parcial do contrato enseja a sua resoisãe, conforme disposto
nos artlgas 7? a 80 da Imi no 8.666/93.

a. Os casos da ceseisão contratual sorão fermalaante motivados nos autos de processo,
assegurado o contraditório o a ampla defesa.

10.4 A xeocisão do contrato poderá ser:
a. dstorminada por ate unilateral a escrito da Secretoxla de Saúde da Prefeitura

Municipal do Santa Rita, PB, nos ossos enumerados nos incisos I a Ztl e XVII do
artigo 76 da Lei mencionada, notlflcando-ae a licitante vencadcre com a antecedência
mlnina da OS (cinco) dias; ou

b. aaigável, por acordo entre es portes, seduzida a tara» neste Pregão, desde que baje
oonveniêeeia para a Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB;
ou

e. judicial, nos termos da legislaçle vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável sará precedida de autorização escr^^ a
fundamentada da autoridade ee^etente.
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CLMISUIA DÉCDflV PRIKBIRA - D&S PEIttLIDADSS:
■  ' Aos fornecadores/eontratados qua dascxiaprireai total ou pareialmanta os contratos calabraí)^ coa

,  a Sacratacia de Saúda da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, a aos lieitantes quo/^Mtaa \
*  atos visando a frustrar os objetivos da licitação, aeráo aplicadas, penalidades

fundaaentadas na Lei S.£66/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sançSas:
I - Advertência; ZI - Multa;

a)0,3 t (três déciaos por cento) por dia, até o trigêsiao dia de
sobre o valor do fomeeiBanto

ou sorviço não realizado, ou sobra a etapa do cxonograM físico da obra
não cui^rido;

b) 10 i {dos por canto) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cunpclda, coo o conasquenta cancelamento da nota de eopenho ou decuaanto
equivalente.

III - Suspensão Teoporària da participação eo licitação e iapedioento da contratar
eoD a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
rv - Declaração de Inidoneidade para licitar cu contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punrção ou atê que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sespre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois da decorrido o prazo da sanção aplicada con base no inciso
anterior.

S 1° O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II. será descontado do
valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração
ou cobrado judicialmente, sendo corrigida sonetariamente, da conformidade
com a variação do IPCA, a partir do temo inicial, até a data do efetivo
rocolhinento.

S 2* A pena de multa podará ser aplicada cumulativamente com as demais
aançães restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei

_  B.666/93 e na Lei 10.520/02.
S 3®. A contagem do período da atraso na execução dos ajustes será realizada
a partir do primeiro dia útil aubseqúante ao do encerramento do prazo
•stabelecido pAra q cu^pciAftnto da ebri.çaçao.
S 4* A suspensão te^wtÀria ispedlrã o fornecedor de licitar a contratar con
a Administração Pública pelos seguintes prazos:

1— 06 (seis) meses, nos casos de:
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12
(doze) meeaB, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado
88 medidas corretivas no prazo dateralnado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria
fornecida;

II ~ 12 (doze) maees, nos casos da:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suaa
parcelas ou de fornecimento de bens.
IZX - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada:
b) paralisação de serviço, da obra ou de fornecimento de b^e
sem justa fundamenteção e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilicito visando a frustrar os objetivos de
licitação no ãibito da Administração Pública Municipal, ou
dl sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, frauda fiscal no recolhimento do qualquer tributo.

5 5® Será declarado inidônao, ficando ijçedido do licitar e contratar com a
Adttiniatração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadiiqslôncia contratual noa prazos estipulados
nos incises do parágrafo anterior, ou
II- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, em virtude do ato ilicito praticado.

S 6° Ma modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo do
validada do sue proposta, não celebrar o controto, deixar do entregar ou
apresentar documonteçâo false exigida para o certame, ensejar o retard^ento
da execução do seu objeto, comportar-ae de modo inidôneo ou cometer frau
fiscal, será aplicada penalidade de iaçediaanto do licitar e contratar com
o Município por prazo náo superior a 05 (cinco) anos, sendo descredenciato
do Slstama de Cadastro de Foznacedozes, sem projuixo das multas previstas
em edital a no contrato e das cominaçôes lagais, aplicadas e dosadas segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação des sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93 a na
Lei 10.520/02. eâo do competência do ordonadot de despesa desta secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as eançSes e penalidades cabiveis, fundamentadas na
B.666/93 e na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de sua dacieâo no Semanano
Oficial, o qual dovocA conter:

I - nome ou razão social do fornecedor e número ds inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas -

CMPJ OU no Cadastro do Pessoas Fieicao - CPF;
II - nona o CPF de todos os sócios;
III - aonção aplicada, com o» respectivos prazos do ig^dimento; IV - órgão ou
entidade e autoridade que aplicou a aanção;
V — número do processo: e VI - data da publicação.

11.4 Além das penalidados citadas, a lieitanto vencedora ficará sujeita, ainto,
SSfvíSl. cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fomeca^res - CW

HosmALAfl Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber, ás demais penalidados referidas no Capitulo
EIReU;»'75313
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IV dft Loi n". e.666/93.
11.5 Caractarizar-se-i foraal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, a aeu exclusivo Juiso, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em
igual praso, e atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto lioitado
ou então cancelar o lote as seguintes hipóteses: . ..

c» Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal do Santa Rita, PB sem que a lieitanta vencedora tenha retirado e assinado
o instrumento contratual.

d) Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, aem que tenha iniciado
a execução dos serviços ou fomocimanto doa bens, objeto desta licitação, no case de
ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa da atzaao não

11.6 Al4b das penalidades eiveis elencadas nos subitana anteriores, e lei n°. 8.666/93
prevã ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - l^edir, i^rturbar ou fraudar a realização da qualquer ato da
procedimento licitatòrio: Pena - detenção, de 06 (seis) mesas a 02 (dois)
anos, e multa.

Art. 96 - Praudar, em prejuiso da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrariamente os preços;

II- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V  - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onezoaa a proposta ou
a execução do contrato: Pena - detenção, de 03 (tzãa) a 06 (aeia) anos, o
multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - - DA PISCALIEAÇÃO E (SSTÃO DO CONTRATO
12.1 A execução do contrato será objeto do acompanhamento, controle, fiscalização a avaUa^o
por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o (a) St (a)
VALÉRIA P. DE ARAÚJO RODIGUES, portador(a) do CPF 569.135.164-87, com lotação fixada na
Secretaria Municipal da Saúda do Hunlcipio do Santa Rita - PB. tdb
12.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a). AMA thekeza dias LINS DE ALBUQUERQUE porta^r(a) do CPF
790.351.004-34, com lotação na Sectetitia Municipal da Saúde do Huniclpio de Santa Rita PB,
formalmente designado, a co^rovadamanto habilitado pata gerenciar o presente °
responsável polo fiel cuaprimento das clãusulas contratuais, inclusive as pertinentes
encargos cosqiloaontares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PORO:
Pata dirimir as questões decorrentes deste contrato, aa partes elegem o Poro da Comarca de Santa
Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02ídoa8), vias, o qual vaiassinado pelaa partes e por duas teste«»has. juta/^^Ol de de 2020.
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